
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberlandesgericht Celle — 
Interpretação do artigo 42. o do Regulamento (CE) n. o 
2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo 
à competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em 
matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental 
e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1347/2000 (JO L 338, p. 
1) — Rapto de criança — Execução de uma decisão que ordena 
o regresso da criança emitida por um tribunal competente (es
panhol) — Competência do tribunal requerido (alemão) para 
recusar a execução da referida decisão em caso de violação 
grave dos direitos da criança 

Dispositivo 

Em circunstâncias como as do processo principal, o tribunal competente 
do Estado-Membro de execução não pode opor-se à execução de uma 
decisão, acompanhada da respectiva certidão, que ordena o regresso de 
uma criança ilicitamente retida, com o fundamento de que o tribunal 
do Estado-Membro de origem que proferiu essa decisão terá violado o 
artigo 42. o do Regulamento (CE) n. o 2201/2003 do Conselho, de 27 
de Novembro de 2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à 
execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de respon
sabilidade parental e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1347/2000, 
interpretado em conformidade com o artigo 24. o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, uma vez que a apreciação da exis
tência de tal violação é da exclusiva competência dos tribunais do 
Estado-Membro de origem. 

( 1 ) JO C 346, de 18.12.2010 

Despacho do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 14 de 
Outubro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Landessozialgericht Berlin — Alemanha) — Christel 

Reinke/AOK Berlin 

(Processo C-336/08) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Não conhecimento de mérito) 

(2011/C 63/24) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landessozialgericht Berlin 

Partes 

Recorrente: Christel Reinke 

Recorrido: AOK Berlin 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Landessozialgericht Berlin — 
Interpretação dos artigos 18. o , 49. o e 50. o CE, bem como do 
artigo 34. o , n. os 4 e 5, do Regulamento (CEE) n. o 574/72 do 

Conselho, de 21 de Março de 1972, que estabelece as modali
dades de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 relativo 
à aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores 
assalariados e suas famílias que se deslocam no interior da 
Comunidade (JO L 74, p. 1; EE 05 F1 p. 156) — Reembolso 
das despesas médicas associadas a um tratamento urgente de 
um cidadão de um Estado Membro num estabelecimento hos
pitalar privado de outro Estado Membro, resultante da recusa do 
hospital público competente em fornecer a referida prestação, 
devido a sobrecarga — Legislação nacional do Estado Membro 
competente que exclui o reembolso das despesas médicas con
traídas devido a um tratamento urgente recebido num estabele
cimento hospitalar privado de outro Estado Membro, mas que 
permite o reembolso das referidas despesas facturadas por um 
estabelecimento hospitalar privado no território nacional 

Dispositivo 

Não há que responder ao pedido de decisão prejudicial apresentado 
pelo Landessozialgericht Berlin-Brandenburg (Alemanha) por decisão 
de 27 de Junho de 2008. 

( 1 ) JO C 260 de 11.10.2008. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 2 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Verwaltungsgericht Meiningen — Alemanha) — Frank 

Scheffler/Landkreis Wartburgkreis 

(Processo C-334/09) ( 1 ) 

(«Artigo 104. o , n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Directiva 91/439/CEE — Reconhecimento mútuo 
das cartas de condução — Renúncia à carta de condução 
nacional após ter atingido o limite máximo de pontos por 
diversas infracções — Carta de condução emitida noutro Es
tado-Membro — Relatório de peritagem médico-psicológico 
negativo obtido no Estado-Membro de residência após a ob
tenção de uma nova carta noutro Estado-Membro — Retirada 
do direito de conduzir no território do primeiro Estado-Mem
bro — Faculdade para o Estado-Membro de residência do 
titular da carta emitida por um outro Estado-Membro de 
aplicar à referida carta as suas disposições nacionais relativas 
à restrição, à suspensão, à retirada ou à anulação do direito de 
conduzir — Requisitos — Interpretação do conceito de “com
portamento posterior à obtenção da nova carta de condução”») 

(2011/C 63/25) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Meiningen 

Partes 

Recorrente: Frank Scheffler 

Recorrido: Landkreis Wartburgkreis 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgericht Meiningen 
— Interpretação dos artigos 1. o , n. o 2, e 8. o , n. os 2 e 4, da 
Directiva 91/439/CEE do Conselho, de 29 de Julho de 1991, 
relativa à carta de condução (JO L 237, p. 1) — Carta de 
condução emitida por um Estado-Membro a um nacional de

PT 26.2.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 63/13



outro Estado-Membro que renunciou à sua carta de condução 
nacional e que tinha a sua residência habitual, no momento em 
que foi emitida a nova carta de condução, no território do 
Estado-Membro de emissão — Não reconhecimento desta carta 
pelas autoridades do Estado-Membro de domicílio com base 
num relatório psicológico elaborado nesse Estado-Membro 
com base num exame médico realizado após a emissão da 
nova carta mas que se referia unicamente a circunstâncias an
teriores à sua obtenção — Qualificação do referido relatório 
como«circunstância posterior à obtenção da nova carta de con
dução» que pode justificar a aplicação de disposições nacionais 
relativas à restrição, suspensão, retirada ou anulação do direito 
de conduzir 

Dispositivo 

Os artigos 1. o , n. o 2 e 8. o , n. os 2 e 4 da Directiva 91/439/CEE do 
Conselho, de 29 de Julho de 1991, relativa à carta de condução, 
conforme alterada pela Directiva 2006/103/CE do Conselho, de 20 
de Novembro de 2006 devem ser interpretados no sentido de que se 
opõem a que um Estado-Membro, no exercício da faculdade que lhe 
confere o artigo 8. o , n. o 2, de aplicar ao titular de uma carta de 
condução emitida noutro Estado-Membro as suas disposições nacionais 
relativas à restrição, à suspensão, à retirada ou à anulação do direito 
de condução, recuse o reconhecimento, no seu território, do direito de 
conduzir resultante de uma carta de condução válida emitida noutro 
Estado-Membro em razão de um relatório de peritagem sobre a apti
dão para a condução apresentado pelo titular desta carta de condução, 
quando esse relatório, embora elaborado após a data da emissão da 
referida carta de condução e com base no exame do interessado rea
lizado posteriormente a esta data, não apresenta relação, ainda que 
parcial, com o comportamento do interessado constatado após a emis
são da mesma carta de condução e refere-se exclusivamente a circuns
tâncias ocorridas anteriormente à referida data. 

( 1 ) JO C 267, de 07.11.2009 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 11 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunale di Trani — Itália) — Vino Cosimo Damiano/ 

Poste Italiane SpA 

(Processo C-20/10) ( 1 ) 

(Artigo 104. o , n. o 3, do Regulamento de Processo — Política 
social — Directiva 1999/70/CE — Artigos 3. o e 8. o do 
acordo-quadro relativo a contratos de trabalho a termo — 
Contratos de trabalho a termo no sector público — Primeiro 
ou único contrato — Dever de indicar as razões objectivas — 
Supressão — Regressão do nível geral de protecção dos traba
lhadores — Princípio da não discriminação — Artigos 82. o 

e 86. o CE) 

(2011/C 63/26) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Trani 

Partes 

Recorrente: Vino Cosimo Damiano 

Recorrida: Poste Italiane SpA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Trani — Interpre
tação dos artigos 3. o e 8. o , n. o 3, do anexo à Directiva 
1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, respeitante 
ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de 
trabalho a termo (JO L 175, p. 43) — Compatibilidade de uma 
legislação nacional que consagra na ordem jurídica interna uma 
cláusula que não especifica o pressuposto de celebração de con
tratos de trabalho a termo como forma de recrutamento de 
trabalhadores pela SpA Poste Italiane 

Dispositivo 

1. O artigo 8. o , n. o 3, do acordo-quadro relativo a contratos de 
trabalho a termo, celebrado em 18 de Março de 1999, que figura 
em anexo à Directiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho 
de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP 
relativo ao contrato de trabalho a termo, deve ser interpretada 
no sentido de que não se opõe a uma legislação nacional como 
o artigo 2. o , n. o 1 bis, do decreto legislativo n. o 368/2001, 
relativo à implementação da Directiva 1999/70/CE respeitante 
ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo aos contratos de 
trabalho a termo (decreto legislativo n. o 368, attuazione della 
direttiva 1999/70/CE relativa all’accordo quadro sul lavoro a 
tempo determinato concluso dall’UNICE, dal CEEP e dal CES), 
de 6 de Setembro de 2001, que, ao contrário do regime legal 
aplicável antes da entrada em vigor deste decreto, permite a uma 
empresa, como a Poste Italiane SpA, celebrar, respeitadas deter
minadas condições, um primeiro ou único contrato de trabalho a 
termo com um trabalhador, como C. Vino, sem ter de indicar as 
razões objectivas que justificam o recurso a esse tipo de contrato, 
uma vez que essa legislação não está associada à implementação 
desse acordo-quadro. É irrelevante, a este respeito, que o objectivo 
prosseguido pela referida legislação não seja digno de protecção 
pelo menos equivalente à protecção dos trabalhadores contratados a 
termo visada pelo referido acordo-quadro. 

2. O Tribunal de Justiça da União Europeia é manifestamente in
competente para responder à quarta questão prejudicial submetida 
pelo Tribunale di Trani (Itália). 

3. A quinta questão prejudicial submetida pelo Tribunale di Trani é 
manifestamente inadmissível. 

( 1 ) JO C 134 de 22.05.2010
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